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ANO XIV – Nº 1068 – SEXTA-FEIRA, 08 DE MARÇO DE 2024 – ENCANTO/RN 

  

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ENCANTO/RN 
EDITADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO 

 

PODER EXECUTIVO 
 

ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA – PREFEITO MUNICIPAL 
 

PODER LEGISLATIVO 
 

ROSEMARY FERNANDES AQUINO DE QUEIROZ – PRESIDENTE 
JOZA CARLOS DE OLIVEIRA LIMA – VICE-PRESIDENTE 
FRANCISCO FERREIRA DE BESSA – 1º SECRETÁRIO 

AUGUSTO FERREIRA NETO – 2º SECRETÁRIO  
FRANCISCO LUZIMAR DE OLIVEIRA ALVES – VEREADOR 

FRANCISCO VALDÍVIO SILVA – VEREADOR  
MARCELO AUGUSTO DE QUEIROZ LIMA – VEREADOR 

SUZY RAQUEL FERNANDES NOGUEIRA CHAVES – VEREADORA 
TITO DIOGO RIBEIRO DA SILVA – VEREADOR 

 

PODER EXECUTIVO 

 
DECRETO Nº 14/2024, DE 08 DE MARÇO DE 2024  

 
 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL AO VIGENTE ORÇAMENTO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCANTO, O CRÉDITO 
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 23.351,43 (VINTE E TRÊS 
MIL, TREZENTOS E CINQUENTA E UM REAIS E QUARENTA E 
TRÊS CENTAVOS) PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ENCANTO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a autorização contida na 
lei 569/2021, 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica aberto adicional, na forma do anexo I constante do presente Decreto, o crédito suplementar no valor de R$ 
23.351,43 (VINTE E TRÊS MIL, TREZENTOS E CINQUENTA E UM REAIS E QUARENTA E TRÊS CENTAVOS), para 
reforço de dotações orçamentárias. 
 
Art. 2º - Os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no artigo primeiro deste Decreto serão obtidos na 
forma do Art.43 da Lei nro.4.320, de 17 de março de 1964, sendo: 

 
I - R$ 23.351,43 (VINTE E TRÊS MIL, TREZENTOS E CINQUENTA E UM REAIS E QUARENTA E TRÊS CENTAVOS) 
através de ANULAÇÃO de dotações orçamentárias, de acordo com o inciso I, do art.43, da Lei Federal Nº. 4.320/64, 
conforme discriminação constante no anexo I que é parte integrante do presente Decreto. 

 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.               
.               

 
Prefeitura Municipal de Encanto-RN, em 08 de Março de 2024. 

 
 
 

____________________________________ 
                                                               ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA 
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                                                                              Prefeito Municipal 
 

 

 
 

 
PORTARIA N° 32, DE 08 DE MARÇO DE 2024 

 
 

Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio dos servidores 
municipais. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ENCANTO, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições que lhe 
confere a Constituição Federal de 1988 e a Lei Orgânica do Município, resolve: 
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Art. 1º - Fica concedida a LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE à Servidora Pública Municipal Apolônia 
Fernandes de Queiroz Paiva, Matrícula Nº 162126-6, relativa ao período aquisitivo compreendido entre 02/03/2011 a 
02/03/2016. 

 
Art. 2º - A licença prêmio de que trata esta portaria será de 90 (noventa), a começar a partir de 08/03/2024.

   
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
 
 

____________________________________ 
ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA 

Prefeito Municipal 
 

 
EXTRATO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 
Processo nº 19020001/2024 - Objeto: Prestação de serviços técnicos profissionais especializados e apoio administrativo 
ao setor de planejamento, compras e contratação na elaboração do PCA - Plano de Contratações Anual. Fundamento 
Legal: Art. 75, inciso II da Lei nº 14.133 de 01/04/2021. Declaração de Dispensa em 07 de março de 2024. ALBERONE 
NERI DE OLIVEIRA LIMA - Prefeito Municipal. Proponente: ALVES E VIEIRA SERVIÇOS PARA GESTÃO PÚBLICA 
LTDA. CNPJ/MF Nº 12.969.719/0001-14. Valor Global: R$ 13.000,00 (treze mil reais).  

 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO DA DISPENSA ELETRÔNICA Nº 01030001/2024 

 
 
 
Após analisado o resultado do Dispensa Eletrônica nº 01030001/2024, referente ao Processo Administrativo nº 
19020001/2024, o Sr. ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA, Prefeito Municipal) da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ENCANTO, ADJUDICA ao(s) licitante(s) vencedor(es) do(s) respectivo(s) item(ns), conforme indicado no quadro abaixo, 
resultado da adjudicação. 
 

RESULTADO DA ADJUDICAÇÃO 
 
12.969.719/0001-14 – ALVES E VIEIRA SERVIÇOS PARA GESTÃO PÚBLICA LTDA 
 

 

Item Descrição Marca Qtd. Und. V. Ref. V. Unit. V. Total 

1 

Prestação de 
serviços técnicos 
profissionais 
especializados  

 1.0 UND 13.366,67 13.000,00      13.000,00 

                                                                                                                            Total............................R$ 13.000,00 

 

 

Adjudicado para ALVES E VIEIRA SERVIÇOS PARA GESTÃO PÚBLICA LTDA inscrita no CNPJ/MF Nº 

12.969.719/0001-14, pelo melhor valor de R$ 13.000,00 (treze mil reais), em 07/03/2024. 

 
 
 
 

ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA 
PREFEITO MUNICIPAL 
Matrícula Nº 1632442 

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA ELETRÔNICA Nº 01030001/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 19020001/2024 
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Aos sete dias do mês de março de dois mil e vinte e quatro, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, 
ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA, Prefeito Municipal da Prefeitura Municipal de Encanto, HOMOLOGA a presente 
Dispensa Eletrônica de Licitação, para que produza seus efeitos legais e jurídicos. 
 
 

RESULTADO DA HOMOLOGAÇÃO 
 

LICITANTE: 
12.969.719/0001-14 – ALVES E VIEIRA SERVIÇOS PARA 
GESTÃO PÚBLICA LTDA 

 

Item Descrição Marca Qtd. Und. V. Ref. V. Unit. V. Total 

1 

Prestação de 
serviços técnicos 
profissionais 
especializados  

 1.0 UND 13.366,67 13.000,00      13.000,00 

                                                                                                                            Total............................R$ 13.000,00 

 

 

Homologado para ALVES E VIEIRA SERVIÇOS PARA GESTÃO PÚBLICA LTDA inscrita no CNPJ/MF Nº 

12.969.719/0001-14, pelo melhor valor de R$ 13.000,00 (treze mil reais), em 07/03/2024. 

 
 

 
 

ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA 
PREFEITO MUNICIPAL 
Matrícula Nº 1632442 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 19020001/2024    
CONTRATO Nº: 202403070001   
ORIGEM: Dispensa Nº 01030001/2024 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCANTO  
CONTRATADA(O): ALVES E VIEIRA SERVIÇOS PARA GESTÃO PÚBLICA LTDA   
OBJETO: Prestação de serviços técnicos profissionais especializados e apoio administrativo ao setor de planejamento, 
compras e contratação na elaboração do PCA - Plano de Contratações Anual  
VALOR TOTAL: R$ 13.000,00 (treze mil reais)  
PROGRAMA DE TRABALHO: 4000.4001.4040.04.122.0002.0.027 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
SECRETARIA DE FINANÇAS, R$ 13.000,00 no elemento de despesa 33903905: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica, Serviços Técnicos Profissionais 
VIGÊNCIA: de 6 meses  
DATA DA ASSINATURA: 07 de março de 2024  

 

 
TERMO AUTORIZATIVO DE DISPENSA 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 010301/2024  

 
 

O Município de Encanto/RN, através de seu Prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, em especial a Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal n.º 070/2023, considerando tudo o que consta do Processo 
Administrativo de Dispensa de Licitação nº 010301/2024, vem emitir o presente Termo Autorizativo de Dispensa de 
Licitação, amparada no Art. 75, Inciso I e II, da Lei Federal de nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores, visando à 
Contratação de empresa ou profissional optometrista visando ao atendimento nas Unidades Básicas de Saúde deste 
Munícipio pelo valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) em favor da empresa PAULA CIPRIANO MARQUES. 

 
Assim, nos termos da legislação supracitada, autorizo a presente contratação, determinando que se proceda a 

devida publicação dos atos. 
 

 
 

Encanto/RN, 08 de março de 2024. 
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ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA 
Prefeito Municipal 

 

 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 010301/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 2902003/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 010301/2024  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO ENCANTO/RN 
CONTRATADO: PAULA CIPRIANO MARQUES 
OBJETO: Contratação de empresa ou profissional optometrista visando ao atendimento nas Unidades Básicas de Saúde 
deste Munícipio. 
VALOR TOTAL: 15.000,00 (quinze mil reais). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, Inciso I e II, da Lei Federal de nº. 14.133/2021.  
Encanto/RN, 08 de março de 2024.  
ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA - Prefeito Municipal. 

 

 
AVISO DE ACOLHIMENTO DE PROPOSTAS 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 080301/2024  

 
 

O Governo do Município de Encanto, Estado do Rio Grande do Norte, através da Prefeitura Municipal, torna 
público o Acolhimento de Propostas Comerciais, para realização de Procedimento de Despesa destinado à Contratação 
de serviços de Locação de software de gerenciamento e controle do Site Oficial da Prefeitura, para atender à LEI 
Nº 12.527/2011 - Lei de Acesso à Informação da Prefeitura Municipal do Encanto/RN, conforme termo de referência 
que compõe o presente processo conforme condições, quantidades, exigências e estimativas contidas neste 
Termo de Referência, com fundamentação legal no Art. 75, Inciso I e II, da Lei Federal 14.133/2021. 

 
Os interessados deverão enviar as propostas para a Sede da Prefeitura Municipal de Encanto/RN, sito na Rua 

Afonso Rodrigues, 48, Centro, neste município, ou ainda no endereço eletrônico: cotacao.encanto@gmail.com, definindo 
o assunto, texto e anexo da cotação, com prazo de envio até 03 (três) dias úteis contados a partir da divulgação do 
presente aviso em sítio eletrônico oficial. O critério de julgamento das propostas será o de menor preço. 
 

Os documentos a serem apresentados (Proposta e Habilitação) deverão obedecer aos critérios definidos no 
Termo de Referência anexo ao presente aviso, no sítio: www.encanto.rn.gov.br. 

 
 

Encanto/RN, 08 de março de 2024. 
 
 
 

MARIA JOSIVANIA NATO DA SILVA 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 

 
AVISO DE ACOLHIMENTO DE PROPOSTAS 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 080302/2024  

 
 

O Governo do Município de Encanto, Estado do Rio Grande do Norte, através da Prefeitura Municipal, torna 
público o Acolhimento de Propostas Comerciais, para realização de Procedimento de Despesa destinado à Aquisição de 
materiais esportivos para Manutenção da Secretaria de Esporte Cultura e Lazer, com fundamentação legal no Art. 
75, Inciso I e II, da Lei Federal 14.133/2021. 

 
Os interessados deverão enviar as propostas para a Sede da Prefeitura Municipal de Encanto/RN, sito na Rua 

Afonso Rodrigues, 48, Centro, neste município, ou ainda no endereço eletrônico: cotacao.encanto@gmail.com, definindo 
o assunto, texto e anexo da cotação, com prazo de envio até 03 (três) dias úteis contados a partir da divulgação do 
presente aviso em sítio eletrônico oficial. O critério de julgamento das propostas será o de menor preço. 
 

Os documentos a serem apresentados (Proposta e Habilitação) deverão obedecer aos critérios definidos no 
Termo de Referência anexo ao presente aviso, no sítio: www.encanto.rn.gov.br. 

 
 

Encanto/RN, 08 de março de 2024. 
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MARIA JOSIVANIA NATO DA SILVA 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 

 
AVISO DE ACOLHIMENTO DE PROPOSTAS 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 080303/2024  

 
 

O Governo do Município de Encanto, Estado do Rio Grande do Norte, através da Prefeitura Municipal, torna 
público o Acolhimento de Propostas Comerciais, para realização de Procedimento de Despesa destinado à Contratação 
de empresa Serviços de manutenção corretiva e preventiva de equipamentos médicos das Unidades Básicas e 
Hospital municipal, com fundamentação legal no Art. 75, Inciso I e II, da Lei Federal 14.133/2021. 

 
Os interessados deverão enviar as propostas para a Sede da Prefeitura Municipal de Encanto/RN, sito na Rua 

Afonso Rodrigues, 48, Centro, neste município, ou ainda no endereço eletrônico: cotacao.encanto@gmail.com, definindo 
o assunto, texto e anexo da cotação, com prazo de envio até 03 (três) dias úteis contados a partir da divulgação do 
presente aviso em sítio eletrônico oficial. O critério de julgamento das propostas será o de menor preço. 
 

Os documentos a serem apresentados (Proposta e Habilitação) deverão obedecer aos critérios definidos no 
Termo de Referência anexo ao presente aviso, no sítio: www.encanto.rn.gov.br. 

 
 

Encanto/RN, 08 de março de 2024. 
 
 
 

MARIA JOSIVANIA NATO DA SILVA 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
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Espaço não utilizado 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
EXPEDIENTE 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCANTO/RN 
CNPJ: 08.355.760 / 0001-23 

Rua Afonso Rodrigues, N° 48 – Centro – Encanto/RN. 
 E-mail: admencantorn@gmail.com   
  

www.encanto.rn.gov.br 


